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razões do veto:

A presente proposição pretende propor o desenvolvimento de ações de acompanhamento psicos-
social das famílias das vítimas de calamidades públicas no Estado .

Em que pese a proposição almejar ações de atendimento e acompanhamento psicossocial destina-
dos às famílias das vítimas de acidentes naturais, calamidades e eventos de grande proporção, no que tange ao 
acolhimento, à garantia e à promoção do bem-estar para essa população que se encontra em situação de necessi-
dade e risco, observa-se que, conforme organização do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec 
–, existem ações de competência dos estados e dos municípios .

Conforme manifestação do Gabinete Militar do Governador, órgão autônomo competente para 
planejar, coordenar e executar atividades de proteção e defesa civil, atualmente o Sinpdec segue o modelo de 
descentralização dos serviços para maior acesso, controle e transparência para a população . o grande número 
de municípios e a extensa área territorial de Minas Gerais não favorecem a atividade de defesa civil concentrada 
pelo Estado, tendo em vista a grande demanda dos municípios pela complementação de suas atividades por 
parte do Poder Executivo Estadual. Assim, definir que as ações para o acompanhamento psicossocial das famí-
lias das vítimas de desastres estejam incluídas em programa governamental de competência do GMG, sobrecar-
regaria muito os trabalhos já realizados atualmente .

outrossim, é importante destacar que os desastres ocorrem nos municípios, pois neles estão as 
ameaças de desastres e a vulnerabilidade . Em consequência disso, as ações de acompanhamento psicossocial 
deveriam ser realizadas de modo bem específico no âmbito municipal, pois somente o governo local seria capaz 
de mensurar o dano e atender cada vítima de acordo com sua necessidade .

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levam a vetar parcialmente a proposição em causa, 
as quais ora submeto ao necessário reexame dessa egrégia Assembleia Legislativa .

FErNANDo DAMATA PiMENTEL
Governador do Estado

LEi Nº 22 .855, DE 8 DE JANEiro DE 2018 .

Dispõe sobre o desenvolvimento de ações de acompanha-
mento psicossocial das famílias das vítimas de calamida-
des públicas no Estado .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – o Estado promoverá ações de acompanhamento psicossocial das famílias das vítimas de 

calamidades públicas ocorridas no território do Estado .
Art . 2º – (vETADo)
Art . 3º – As ações de acompanhamento psicossocial de que trata esta lei compreendem:
i – o cadastramento da população afetada;
ii – a oferta de atendimento psicológico;
iii – o aconselhamento em assistência social;
iv – o levantamento dos indicadores sociais locais;
v – a integração com as atividades de defesa civil;
vi – o auxílio para a reinserção no mercado de trabalho;
vii – a coordenação das ações comunitárias de solidariedade;
viii – o devido encaminhamento aos órgãos sociais competentes .
Art . 4º – Na execução das ações de que trata esta lei, caberá ao poder público promover a articula-

ção entre os órgãos governamentais de assistência social e psicológica, as instituições privadas de caráter assis-
tencial de reconhecido interesse público e os demais setores da sociedade civil organizada .

Art . 5º – o desenvolvimento das ações de que trata esta lei observará o disposto nas Leis nº 7 .157, 
de 7 de dezembro de 1977, e nº 11 .102, de 26 de maio de 1993, observadas as atribuições e competências do 
Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec .

Art . 6º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 8 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da independência do Brasil .
FErNANDo DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .856, DE 8 DE JANEiro DE 2018 .

Cria o Selo Empresa Solidária com a vida .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica criado o Selo Empresa Solidária com a vida, a ser atribuído às empresas que desen-

volvam programa de esclarecimento e incentivo aos seus funcionários para a doação de sangue, medula óssea, 
órgãos e tecidos humanos .

Parágrafo único – Considera-se empresa solidária com a vida a pessoa jurídica que adote política 
interna permanente com seus funcionários, a fim de informá-los, conscientizá-los e estimulá-los à doação volun-
tária e regular de sangue e ao cadastramento para a doação de medula óssea .

Art . 2° – A empresa que aderir ao programa poderá utilizar o Selo Empresa Solidária com a vida 
em suas peças publicitárias .

Art. 3° – Cabe ao Poder Executivo, na forma de regulamento, definir a forma de concessão do Selo 
Empresa Solidária com a vida .

Art . 4° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 8 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da independência do Brasil .
FErNANDo DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .857, DE 8 DE JANEiro DE 2018 .

institui a Comenda Padre victor .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica instituída a Comenda Padre victor .
Art . 2º – A Comenda Padre victor destina-se a homenagear pessoas físicas e jurídicas que se 

tenham destacado em atividades relacionadas com:
i – o fomento à educação, à cultura e à assistência social;
ii – o combate à desigualdade social e ao preconceito;
iii – a promoção da cidadania e da dignidade humana .
Art . 3º – A Comenda Padre victor será concedida, anualmente, pelo Governador do Estado, no dia 

15 de novembro, no Município de Três Pontas .
Art . 4º – A Comenda Padre victor será administrada por um comitê a ser designado pelo Gover-

nador do Estado .
Parágrafo único – o Prefeito do Município de Três Pontas será o presidente de honra do comitê 

de que trata o caput  .
Art . 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 8 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da independência do Brasil .
FErNANDo DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .858, DE 8 DE JANEiro DE 2018 .

Fixa critério para a instituição de data comemorativa 
estadual .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – A instituição de data comemorativa estadual obedecerá ao critério de alta significação 

para os diferentes segmentos profissionais, políticos, culturais e étnicos do Estado.
Art. 2º – O reconhecimento da alta significação de determinada data será obtido, em cada caso, por 

meio da realização de consultas e audiências públicas, devidamente documentadas, com organizações e asso-
ciações legalmente reconhecidas e vinculadas aos segmentos interessados .

Art . 3º – A abertura e os resultados das consultas e audiências públicas para o reconhecimento de 
alta significação serão objeto de ampla divulgação pelos meios oficiais, facultando-se a participação de veículos 
de comunicação social privados .

Art . 4º – A proposição de data comemorativa será objeto de projeto de lei, acompanhado da com-
provação da realização de consultas ou audiências públicas, previstas no regimento interno da Assembleia 
Legislativa, que envolvam amplos setores da população, observado o disposto no art . 2º .

Art . 5º – A tramitação das proposições recebidas em data anterior à da entrada em vigor desta lei 
observará as normas vigentes na data de seu recebimento .

Art . 6º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 8 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da independência do Brasil .
FErNANDo DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .859, DE 8 DE JANEiro DE 2018 .

Acrescenta o inciso ix e o § 4º ao art . 21 da Lei nº 15 .775, 
de 17 de outubro de 2005, que regulamenta o serviço 
público de transporte individual de passageiros por táxi 
em região metropolitana e dá outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Ficam acrescentados ao art . 21 da Lei nº 15 .775, de 17 de outubro de 2005, os seguintes 

inciso ix e § 4º:
“Art . 21 – (…)
ix – plaquetas com inscrição em braile e em caracteres ampliados contendo os dados da placa do 

veículo e o número de telefone do serviço de atendimento ao usuário do DEEr-MG .
( . . .)
§ 4º – As plaquetas de que trata o inciso IX serão afixadas no interior do veículo, ao alcance do 

passageiro com deficiência visual.”.
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 8 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da independência do Brasil .
FErNANDo DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .860, DE 8 DE JANEiro DE 2018 .

Altera o art . 2º da Lei nº 18 .315, de 6 de agosto de 2009, 
que estabelece diretrizes para a formulação da Política 
Estadual Habitacional de interesse Social – Pehis .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica acrescentado ao art . 2º da Lei nº 18 .315, de 6 de agosto de 2009, o seguinte inciso 

x:
“Art . 2º – ( . . .)
x – atendimento prioritário às famílias que residem em áreas de risco .” .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 8 de janeiro 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da independência do Brasil .
FErNANDo DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .861, DE 8 DE JANEiro DE 2018 .

Confere ao Município de Dores de Campos o título de 
Capital Estadual da Selaria .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica conferido ao Município de Dores de Campos o título de Capital Estadual da 

Selaria .
Art . 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 8 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 

197º da independência do Brasil .
FErNANDo DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 22 .862, DE 8 DE JANEiro DE 2018 .

Dispõe sobre a política de incentivo ao empreendedo-
rismo e ao desenvolvimento industrial no Estado .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – A política de incentivo ao empreendedorismo e ao desenvolvimento industrial no Estado 

obedecerá ao disposto nesta lei .
Art . 2º – São objetivos da política de que trata esta lei:
i – fomentar o desenvolvimento industrial no Estado;
ii – incentivar a criação e a instalação de novas indústrias no Estado;
iii – estimular investimentos públicos e privados para o desenvolvimento sustentável das ativida-

des industriais;
iv – gerar oportunidades de emprego e aumento de renda nos setores abrangidos pela política de 

que trata esta lei;
V – qualificar e capacitar jovens para o empreendedorismo;
vi – criar polos industriais regionalizados .
Art . 3º – A política de incentivo ao empreendedorismo e ao desenvolvimento industrial no Estado 

tem como diretrizes:


